
LEI Nº 3.871, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.

Denomina de “Professora Aldeni Janones”, a
casa da Memória do município de Iturama –
MG.

A Câmara Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “Professora Aldeni Janones”, a
Casa da Memória localizada na Avenida Rio Grande, n. 534, esquina com a Rua São Paulo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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